INFORMAGOES RELEVANTES PARA A ATUACAO FINALISTICA

N°15 - 24/09 /2024

@ Tema 1317 - STF. Situacéo do Tema: Transito em Julgado.
Tese firmada: A execucdo de créditos individuais e divisiveis decor-
rentes de titulo judicial coletivo, promovida por substituto processu-
al, ndo caracteriza o fracionamento de precatério vedado pelo § 8°
do art. 100 da Constituicdo.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
23/08/2024

Data do julgamento de mérito: 23 /08 /2024
Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 27/08/2024

Data do transito em julgado: 11/09 /2024

TEMA 1317 - STF

@ Tema 778 - STF. Situag&o do Tema: Cancelado.

Questdo submetida a julgamento: Recurso extraordindrio em que se
discute, a luz dos arts. 1°, 11l, 5°, V, X, XXXII, LIV e LV, e 93 da Constitui-
cdo Federal, se a abordagem de transexual para utilizar banheiro
do sexo oposto ao qual se dirigiu configura ou n&o conduta ofensiva
& dignidade da pessoa humana e aos direitos da personalidade,
indenizdvel a titulo de dano moral.

Data de reconhecimento da existéncia de repercussdo geral:
13/11/2014

Data do cancelamento: 06/06 /2024

TEMA 778 - STF

@ Tema 997 - STJ. Situacé&o do tema: Transito em Julgado.

Tese firmada: O estabelecimento de teto para adeséo ao parcela-
mento simplificado, por constituir medida de gest&o e eficiéncia na
arrecadacdo e recuperacdo do crédito publico, pode ser feito por
ato infralegal, nos termos do art. 96 do CTN. Excetua-se a hipétese
em que a lei em sentido estrito definir diretamente o valor méaximo e
a autoridade administrativa, na regulamentacéo da norma, fixar
quantia inferior & estabelecida na lei, em prejuizo do contribuinte.

Informagdes Complementares: Ha determinacdo de suspensdo do
processamento dos feitos pendentes, que versem sobre a questéo
delimitada e em tramite no territério nacional

REsp 1724834 /SC

Tribunal de origem: TRF4

Data de afetacéo: 16/10/2018

Data do julgamento de mérito: 20/06/2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 01/07/2024
Transito em julgado: 22/08 /2024

REsp 1679536 /RN

Tribunal de origem: TRF5

Data de afetacéo: 16,/10/2018

Data do julgamento de mérito: 20/06/2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 01/07/2024
Transito em julgado: 12/09 /2024

REsp 1728239 /SC

Tribunal de origem: TRF4

Data de afetacéo: 16/10,/2018

Data do julgamento de mérito: 20/06 /2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 01/07/2024
Transito em julgado: 12/09 /2024

TEMA 997 - STJ

@ Tema 1219 - STJ. Situac&o do tema: Acérdéo publicado.

Tese firmada: E adequada a aplicagéo do principio da fungibilidade
recursal aos casos em que, embora cabl'vefrecurso em sentido estri-
to, a parte impugna a deciséio mediante apelagéo ou vice-versa,
desde que observados a tempestividade e os demais pressupostos de
admissﬁoilidade do recurso cabivel, na forma do art. 579, caput e
pardgrafo Unico, do Cédigo de Processo Penal.

Data da afetacéo: 20/10/2023
Data do julgamento de mérito: 11/09 /2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 13/09/2024

TEMA 1219 - STJ

@ Tema 1214 - STJ. Situacéo do tema: Acérdéo Publicado.

Tese Firmada: E obrigatéria a reducéo proporcional da pena-base
quando o tribunal de segunda instancia, em recurso exclusivo da
defesa, afastar circunstancia judicial negativa reconhecida na
sentenca. Todavia, ndo implicam reformatio in pejus a mera
correcdo da classificagéio de um fato ja valorado negativamente
pela sentenca para enquadrd-lo como outra circunsténcia judicial,
nem o simples reforco de fundamentagd@o para manter a valoragéo
negativa de circunstancia ja reputada desfavoréavel na sentenca.

N&o aplicagéo da suspenséo do tramite dos processos pendentes
previsto na parte final do § 1.° do art. 1.036 do Cédigo de Processo
Civil.

Relator: Min. Sebastido Reis Junior

Data da afetacéo: 06/09/2023

Data do julgamento de mérito: 28 /08/2024

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 12/09 /2024

TEMA 1214 - STJ

@ Tema 1279 - STJ. Situacéo do tema: Afetado.

Questdo submetida a julgamento: Fixac&o do termo inicial da fluén-
cia do prazo para quitacdo integral da divida nas acées de busca e
apreensdo de bens alienados fiduciariamente, nos termos do art. 3°,
§1°, do Decreto-Lei n. 911 /1969.

Informagdes complementares: Ha determinacdo de suspenséo da
tramitacéo de processos com recurso especial e agravo em recurso

especial interposto em tramitagéo na segunda insténcia e no STJ.

Data de afetacéo: 09/09/2024

TEMA 1279 - STJ

@ Tema 1280 - STJ. Situacéo do tema: Afetado.

Questdo submetida a julgamento: Aplicabilidade do instituto juridi-
co do consumidor, por equiparagéo, as agdes indenizatdrias cjecor-
rentes do desastre ambiental ocorrido em Brumadinho, e conse-
quente computo do prazo prescricional de cinco anos previsto no
artigo 27 do Cédigo de Defesa do Consumidor.

Informacgdes complementares: Ha determinacéo de suspensdo da
tramitacdo de todos os processos pendentes, individuais ou coleti-
vos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem em todo o terri-
tério nacional (art. 1.037, Il, do CPC/15).

Data de afetacdo: 13/09/2024

TEMA 1280 - STJ

@ Controvérsia 450 - STJ. Situacao da controvérsia: Controvérsia
Pendente.

Descri¢do: Definir se na falta de previséo em lei especifica nos Esta-
dos e Municipios, o Decreto n. 20.910/1932 pode ou n&o ser aplica-
do para o reconhecimento da prescricéo intercorrente no processo
administrativo.

O REsp 2.003.482 /PR foi rejeitado com fundamento no art. 256-E, |,
do RIST) que prevé hipétese de rejeicéo, de forma fundamentada,
da indicagéo dos recursos especiais representativos da controvérsia
devido & auséncia dos pressupostos recursais genéricos ou especifi-
cos e ao ndio cumprimento dos requisitos regimentais (deciséo publi-
cada no DJe de 8/3/2024), tendo o Min. Relator, no referido despa-
cho, determinado "a remessa dos autos & COGEPAC, a fim de que
encaminhem a este Relator ao menos mais um recurso especial em
substituicéo ao presente recurso".

Termo Inicial: 04/09 /2024

CONTROVERSIA 450 - STJ

*Dados obtidos do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes e A¢des Coletivas (NUGEPNAC),
conforme parceria com a 12 Vice-Presidéncia do TJIMG

<. CEAF

Centro de Estudos

e Aperfeicoamento Funcional
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